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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Apresentamos a Comissão de Compras da Prefetura Municipal de Passa e Fica/RN, 
informações para realização de contratação de empresa especializada no mercado para o 
desenvolvimento e fornecimento de um Software para um Projeto Educacional de Ensino em 

3 a dimensão, levando em consideração as novas particularidades do ensino em tempo 
integral, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, como parte das aulas 
extracurriculares no ano letivo de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

Quando pensamos no desenvolvimento de cada estudante como um processo contínuo 
e não fragmentado em apenas uma ou outra etapa escolar, fica ainda mais clara a necessidade 
de desenhar novos caminhos para garantir que a aprendizagem de fato aconteça em nossas 
instituições de ensino. 

Com a adesão da Secretaria Municipal de Educação de Passa e Fica/RN do Ensino em 
Tempo Integral, esperamos amenizar as lacunas de aprendizagens já verificadas no decorrer 
do anos anteriores, e para auxiliar nesse processo de aprendizagem continua, se faz necessário 
a aquisição de um material didático que nos auxilie a recompor as aprendizagens que se 
mostram cada vez mais fragilizadas em todos os níveis do ensino. 

Com certeza, a tecnologia é uma aliada importante para tornar o processo de 
aprendizagem mais atrativo e eficiente. Identificamos em nossas pesquisas um projeto de 
ensino em 3' Dimensão, que apresenta uma abordagem inovadora que utiliza recursos 
tecnológicos como a simulação e a animação 3D para facilitar a compreensão dos conceitos 
mais complexos, estimulando o interesse e a participação dos estudantes. Com a utilização de 
recursos tecnológicos avançados, como os apresentados nesse projeto de ensino em 3' 
Dimensão, é possível oferecer aos estudantes do ensino integral uma experiência de 
aprendizagem mais dinâmica, interativa e significativa, preparando - os para os desafios do 
mundo contemporâneo. O projeto de ensino em 3 a dimensão trás para o ambiente escolar um 
novo mundo. Inserir a tecnologia no processo de ensino aprendizagem dos alunos torna o 
ambiente escolar mais divertido, e de quebra, fortalece o relacionamento entre o professor e 
aluno. 

O software 3D tem um conteúdo que atende não só os anos de ensino do 1° ao 09° 
ano, a dinâmica de estudo está voltada para um ambiente globalista. O conjunto de recursos 
oferecidos no projeto demonstram um forte compromisso com a qualidade e inovação no 
ensino da tecnologia, o que certamente trará beneficios aos alunos e educadores envolvidos 
nesse processo. O Projeto de Ensino em 3' Dimensão é uma ferramenta poderosa para 
aprimorar a educação. A facilidade de compreensão dos conceitos pedagógicos e 

interdisciplinares, juntamente com as narrações e animações, tornam o aprendizado mais 
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atraente e fácil de se assimilar. As centenas de simulações interativas 3D distribuídas entre as 
disciplinas possibilitam uma experiência mais imersiva e realista. Além disso, a interface 
amigável e a linguagem pedagógica acessível tornam a utilização do sistema fácil e intuitiva 
para os educadores. A identificação visual rica em detalhes, juntamente com textos simples e 
objetivos, tornam o aprendizado mais visual e eficaz. A personalização individual dos planos 
de aula também são um recurso valioso, pois permite que os educadores otimizem seu tempo 
e melhorem a compreensão lógica dos alunos. 

Por fim, o projeto 3D apresenta - se também para funcionamento off-line. Uma grande 
vantagem, já que independe da internet garante - se a disponibilidade do conteúdo a qualquer 
momento. Tudo isso mostra — nos que o Projeto de Ensino em 3a Dimensão é uma ferramenta 
de alta qualidade, capaz de melhorar significativamente o ensino em diversas áreas do 
conhecimento. 

3. METAS FÍSICAS 

O fornecimento descrito no item 4 deste Termo de Referência, precisam levar em 
consideração as informações e especificações contidas na relação apresentada abaixo, 
observando - as na Ordem de Compra/Serviço emitida por servidor devidamente autorizado 
por meio de portaria da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Compõem o Projeto Educacional de Ensino em 3' dimensão, os 
seguintes itens: 

* Caderno de Atividade Multidisciplinar - 270 cadernos de atividade 
multidisciplinar separado por ano de ensino. Nosso material didático 
é completo e rico de conteúdos multidisciplinares, onde o aluno irá 
fazer atividades relacionadas ao conteúdo que será transmitido em 
sala de aula. Os cadernos de atividade são do 1° ao 90 ano do Ensino 
Fundamental; 
* Caderno de Atividade Multidisciplinar (PROFESSOR) 18 
Cadernos guiam didático do PROFESSOR para a elaboração do 
plano de aula anual. O Guia didático do PROFESSOR cria a relação 
entre o que é ensinado e a prática. OBS: O guia didático do 
PROFESSOR, ele acompanha todo o conteúdo no caderno de 
atividade do ESTUDANTE, com respostas e soluções; 
* Óculos 3D Ativo Aparelhos de óptica 3D, recarregável, destinado 
para uso em projetor. Frequência 120hz, tempo de resposta 2.0+- 

Kit 040.5ms, contraste 1000:1 +- 2%, tialismissão 38% +- 2%, tipo de 
bateria íon de lítio recarregável de 3,7 volts / 90mah, vida útil da 
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bateria 50 horas, tempo de recarga 2-3hrs, cor preto e material ABS 

+PC NCM9004.90.90; 
* Carregador multiporta de 30 portas USB universal de potência de 

entrada 110/220v, 3a, 50-60hz e corrente de saída 3volts, 30a e 

180watss máximo, construído em ABS + PC com tamanho do socket 

160x155x78mm (larg x alt x prof.). Plug de tomada padrão nacional. 
NCM 8504.40.10; 
* Armário Multimídia - Material: estrutura tubular, fechamento em 

aço carbono 1020 #0,90nun soldado em sistema (M) tratamento 
superficial: químico por submersão (desengraxe, decapagem e 
fosfafitização; pintora: eletrostática á pó, com secagem em estufa 
Acessórios: corrediças telescópicas, rodízios giratórios sendo 02 com 
freio; fechamento por única chave gaveta com capacidade para 36 
unidades de óculos 3d e carregador embutido; régua com 04 pontes 
de ligação INTERNO; SISTEMA DE SOM ESTERIO COM 02 
autofalantes 5 polegadas e 25w de potência Fonte integrada com 
saída P2 Deve conter aproximadamente as seguintes dimensões: 
Altura 86,5 Largura 54 Profundidade; 
* Notebook Processador: Intel® CoreTM i5-10210U (1,60 2,11GHz 
8,00GB), Gráficos: Chipset Intel Integrado Intel SoC Platform, 
Memória: 8GB DDR4-3200 soldados, Slots de memória: Um 
módulo de memória soldado na placa do sistema, um slot DDR4 SO-
DIMM, capaz de dual-channel, Memória máxima: Até 16GB (8GB 
soldados + 8GB SO-DIMM) DDR4- 3200 oferecendo, 
Armazenamento: 256GB SSD, Modelo de Suporte de 
Armazenamento com bateria de 38Wh: até dois drives, lx HDD 2.5" 
+ lx SSD M.2, Áudio: Áudio de Alta Definição (HD), codec 
Realtek® ALC3287, Alto - falantes: Alto - falantes estéreo, 1,5W x2, 
Dolby® AudioTM, Câmera: HD 720p com Obturador de Privacidade, 
Microfone: 2x, Array, Bateria: Integrada de 38Wh, Vida útil máxima 
da bateria: MobileMarkt 2018: 5,5 horas (38Wh), Adaptador de 
energia: 65W Round Tip (2 pinos, montagem na parede), Tela: 15.6" 
FHD (1920x1080) TN 250nits Anti-reflexo, 45% NTSC, Sistema 
Operacional: Windows® 11 Pro 64, Português (Brasil), Software 
incluído: Office Trial, Conectividade: Ethernet 100/1000M, WLAN 
+ Bluetooth® 1 1 ac, 2x2 + BT5.0, Portas Padrão: lx USB 2.0, lx 
USB 3.2 Gen 1, lx USB-C® 3.2 Gen 1 (suporte apenas para 
transferência de dados), lx HDMI® 1.4b, lx Ethernet (RJ-45), lx 
Conector de fone de ouvido/microfone (3,5mm), lx Conector de 
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energia, Segurança e Privacidade: Chip de Segurança Firmware TPM 
2.0, Leitor de Impressão Digital: Nenhum, Trava física: Slot de 
Segurança Kensington® Nano. Outros: Obturador de privacidade da 
câmera. 
* Unidade de projeção 3D - U70 pro inteligente projetor 3d 4k 
android wifi portátil 1080p vídeo de cinema em casa - led dlp mini 
projetor para cinema. - Bateria de litio 15600mah embutida, vida útil 
da bateria é de 244 horas. - Sentimento 3d-chocante real para o raio 
azul 3d - Built-in inteligente mais recente android 9.0os - Filme 
máximo do apoio 4k - Resolução Nativa: XGA — Resolução 
Suportada: SVGA a WUXGA - Tecnologia de Curta-Distancia — 
Índice de projeção 0.61 - Tamanho de tela: Projetar 100 "Polegadas 
a uma distância de no máximo 1.24m — Alto falante Mínimo de 10W 
- Contraste de 20.000:1 - Aspecto de Imagem: 4:3 e mais 05 opções 
selecionáveis - Correção de trapézio Vertical +- 30 Graus - Fonte 
óptica selada - Vida Útil da Lâmpada de até 15.000 Horas - 
Compatibilidade para controle Lan, compatível com os principais 
sistemas de controle — (Creston, Amx e PJ Link) - Controle, Gestão 
dos projetores através da rede - Ajuste do tamanho da Tela - Tecla de 
atalho no controle remoto Quick Insta!! para configurar projetor - 
Projeção offset: 115% Conectividade Entrada: - 01 x portas HDMI - 
1 XZ Porta de Entrada PC-in (Dsub 15). 
* Software Educacional Interativo - Software de apresentação e 
edição com ferramentas e recursos para equipes pedagógicas e 
editoriais personalizarem seus planos de aulas, possibilita a entrega 
desses materiais em livros e/ou cadernos de atividades no formato 
impresso a todos os alunos da rede educacional. Além de ser 
aplicativo completo, em salas de aula, transforma todos os conteúdos 
digitais em aulas interativas e colaborativas, das quais os professores 
compartilham conhecimentos com alunos tornando-os participativos 
e protagonistas no seu ensino-aprendizagem. Objetivo do software é 
promover acesso a todo conteúdo educacional, principalmente em 
locais que não possuem conexões à internet, a todos os alunos da 
Educação Básica. Para tanto, o aplicativo deve ser instalado, para sua 
plena funcionalidade e com êxito, em dispositivos com as seguintes 
configurações mínimas: Sistema Operacional Windows 10 (ou 
versão superior) Pro de 64 bits, processador Intel i5 (ou superior), 
memória RAM de 8GB, espaço de armazenamento de 1TB. Pois, há 
necessidade de espaço de armazenamento para as instituições de 

Prefeitura N1unicipal de Passa e Fica/RN 
Praça Dr. Luis Amâncio Ramalho, 80, Centro. 
CN P.1 08.144.982/0001-05 - Passa e Fica/RN 
CEP 59218-000 
www.passaefica.rn.gov.br 



*Pina 
E FICA(( 

SRMODOPOIt) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua João Fernandes Sobrinho, N° 75 - Centro. 

E — mau: smepassaeficaghotmaileom 

ensino trabalhar e disponibilizar todos os conteúdos pedagógicos 
digitais e interativos (no modo offline, em salas de aula). Todo 
Conteúdo disponibilizado deve possuir sigilo de segurança, a 
somente os membros (equipe pedagógica, coordenação, direção e 
alunos) desta unidade institucional. 
O aplicativo deve promover as seguintes ferramentas abaixo: 
a) Importação de arquivos digitais nos formatos em PDF, PPTX, 
DOC/DOCX; 
b) Exportação em PDF e pacote de imagens em PNG/JPG/BMP; 
c) Funcionalidades de quadro/lousa digital: abrir, acrescentar páginas 
em branco, com fundos personalizados ou estilos de folhas, que 
dentre outras e principalmente, com ou sem pautas, quadriculadas, 
pautas musicais, pautas para caligrafia; 
d) Recursos de desenho com lápis (escrever, desenhar, pintar, 
preencher), borracha e com várias opções de estilos, formatos, 
espessuras e cores; 
e) Instrumentos de Geometria e com aplicações de marcação e 
medição de linhas e ângulos: régua, compasso, transferidor e 
esquadros, Todos os recursos de edição: abrir, inserir e alterar 
posições das páginas; deslocar, posicionar, recortar, copiar, colar ou 
excluir objetos; ampliar (zoom); zoom com seleção de dois pontos; 
O Gravação, captura de tela, integração à webcam; 
g) Canetas inteligentes: além dos recursos de desenho (várias 
espessuras, tipos de traçados e paleta de cores), reconhecimento de 
textos, sublinhar/destacar, linhas de fuga (todos traços e anotações 
desaparecem em alguns segundos após uso), inserção de figuras 
geométricas planas e em 3D; 
h) Recursos interativos: simuladores de atividades, jogos e atividades 
educacionais, inclusive para Educação Infantil, mini atlas e 
laboratório virtual; 
i) Rico conteúdo em midiateca (conteúdos digitais, vídeos, imagens, 
áudios) com variados temas e animações 3D em altas resoluções com 
opções para uso de tradicionais óculos 3D, ativos ou em óculos de 
Realidade Virtual, com seus respectivos conteúdos interdisciplinares 
nas áreas de História, Biologia, Geografia, Química, Física, 
Tecnologia, Informática, Matemática, Artes Visuais. 
* 30 unid. - Apostilas paradidática de estudo do programa 
educacional ensino em 3 a dimensão do 1° ano com no mínimo 40 

páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê 
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brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 9 conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de conceitos de vestimentas da Europa antiga, partes do 
corpo humano, reconhecimento e classificações de animais, flauta 
doce, formas geométricas, línguas, guerreiros século XVI, terra. 
Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do 10 ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidos
pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente enriqueced oras. 
* 30 unid. - Apostilas paradidática de estudo do programa 
educacional ensino em 3' dimensão do 2° ano com no mínimo 40 
páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê 
brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O 
material deve conter no mínimo 9 conteúdos e atividades envolvendo 
fundamentos de casa tradicional japonesa, anatomia do coração, 
primeiro automóvel, fases da lua, piano, naipe de madeira, línguas, 
cubo. Direcionado de maneira específica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 2° ano com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O 
livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um 
conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostilas de estudo do programa educacional ensino em 
3' dimensão do 3° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
estátua da liberdade, sistema circulatório, moeda, desflorestamento, 
violão, línguas, medida do tempo. Direcionado de maneira específica 
para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 
3° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por 
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um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostila de estudo do programa educacional ensino em 
3' dimensão do 50 ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
ateliê Leonardo da Vinci, sistema digestório, vulcão, como funciona 
a impressora a laser, primeiro avião, percussão, compreensão de 
texto e visual, dados. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 5° 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostilas de estudo do programa educacional ensino em 
3 a dimensão do 6° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
deuses gregos, articulações, globo terrestre, como funciona o 
elevador? Leonardo da Vinci, naipe de madeira, compreensão de 
texto e visual, línguas, poliedro. Direcionado de maneira específica 
para promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 
6° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme 
as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostila de estudo do programa educacional ensino em 
3 a dimensão do 7° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
torre Eiffel, sistema circulatório, poluição do solo, moeda, como 
funciona o celular? compreensão de texto e visual, línguas, piano, 
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sólidos planificados. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual e educacional dos alunos do 7° 
ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as 
diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por 
um conjunto correspondente de atividades igualmente 
enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostila de estudo do programa educacional ensino em 
3' dimensão do 8° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
torre de pisa, sistema cardiovascular, terremoto, cavalo de troia, 
computadores, texto dissertativo, línguas, música, cubos. 
Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
intelectual e educacional dos alunos do 8° ano com uma cuidadosa 
seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas 
pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas 
interligados, cada qual acompanhado por um conjunto 
correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 
* 30 unid. - Apostila de estudo do programa educacional ensino em 
3 a dimensão do 9° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no 
formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 
9 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de 
tumba de Tutancâmon, sexualidade e reprodução humana, efeito 
estufa, coliseu de Roma, como funcionam as telas lcd, texto 
dissertativo, música, perímetro e área. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento intelectual e educacional dos 
alunos do 1° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 
conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar 
um conjunto mínimo de 9 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 
* 09 unid. - Apostila de estudo do programa ensino em 3' dimensão 
professor com no mínimo 80 páginas, confeccionado no formato 21.5 
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x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off 
set 75G, 4x4 cores. O material deve conter, conteúdos e atividades 
interligados com a apostila do estudante, conter exemplos de 
experimentos para a utilização em sala de aula, deve conter respostas 
das atividades nas apostilas dos estudantes, e está devidamente 
sinalizada com os códigos da BNCC dos conteúdos a serem 
trabalhados. Direcionado de maneira especifica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 1° ao 5°ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O 
livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (nove) temas interligados a apostila do estudante. Onde cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 
* 09 unid. - Apostila de estudo do programa ensino em 3' dimensão 
professor com no mínimo 80 páginas, confeccionado no formato 21.5 
x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, miolo em papel off 
set 75G, 4x4 cores. O material deve conter, conteúdos e atividades 
interligados com a apostila do estudante, conter exemplos de 
experimentos para a utilização em sala de aula, deve conter respostas 
das atividades nas apostilas dos estudantes, e está devidamente 
sinalizada com os códigos da BNCC dos conteúdos a serem 
trabalhados. Direcionado de maneira especifica para promover o 
crescimento intelectual e educacional dos alunos do 6° ao 9°ano com 
uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O 
livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 
9 (nove) temas interligados a apostila do estudante. Onde cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades 
igualmente enriquecedoras. 

5. DA FORMA, PRAZO, LOCAL E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS 

5.1 O fornecimento dos itens solicitados será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, 
com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra/Serviço devidamente emitida por servidor nomeado pela Secretaria Municipal de 
Educação de Passa E Fica/RN. 
5.2 Os bens deverão ser entregues em dias úteis na sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Passa e Fica/RN, situada na Rua João Fernandes Sobrinho, N° 75, Centro, Passa e Fica/RN, 
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no seu horário de funcionamento de segunda a sexta - feira, no horário das 08 h às 12h e das 
13h às 17h. 
5.3 Os itens solicitados através da Ordem de Compra/Serviço serão recebidos pelo gestor de 
contratos nomeado pela Portaria N° 01/23 — SME, de 07 de fevereiro de 2023, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
5.4 Os itens solicitados poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações aqui constantes, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.5 O recebimento dos itens poderá ser suspensos, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, Ata 
de Registro de Preços e Contrato, quando couber. 
5.6 Os itens fornecidos serão devolvidos em sua totalidade quando: 
a) A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata; 
b) Estiverem em desacordo com as especificações aqui constantes, exceto se o bem fornecido 
for de qualidade comprovadamente superior; 
c) For fornecido com algum dano. 
5.7 Os itens devem vir devidamente acondicionados em caixas para garantir a integridade dos 
mesmos, e contendo informações como nome do item e quantidade presente. 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 A contratação será direta por inexigibilidade de licitação para o atendimento dessa 
demanda, visto que recomenda — se na Lei n° 14.133/2021, em seu Art. 74— É inexigível a 
licitação quando inviável a competição em especial nos casos de: 
1— aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

6.2 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Gestor e Fiscal de 
contratos nomeados conforme Portaria N° 01/23 — SME, de 07 de fevereiro de 2023, e nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal (is) ou por seu 
(s) respectivo (s) substituto (s); 
a) Compete ao Fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 
designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, etc. Dentre as responsabilidades do (s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando 
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de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados; 
b) Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 
os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 
econômico - fmanceiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 A forma de pagamento da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, acontece por 
empenho de despesa. 
7.2 A fiscalização do fiscal de contratos somente atestará o fornecimento dos bens e liberará 
a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela contratada todas as condições 
pactuadas. 
7.3 O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 
ou nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal e gestor de contratos pelo recebimento 
dos materiais. 
7.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva 
fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da 
Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na 
Prefeitura, considerar — se - á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 
7.5 O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Passa 
e Fica/RN. 
7.6 A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do 
INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 
7.7 O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo 
esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da 
Conta Corrente, como também registra - los no próprio Recibo Fiscal. 
7.8 As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 
Município de Passa e Fica/RN efetuará a devida comunicação a contratada, para que dentro 
do prazo fixado para o pagamento, proceda à sua regularização. No mais, o Município de 
Passa e Fica/RN disporá de até mais 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas 
fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 
7.9 Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do saldo 
remanescente da respectiva contrafação houver ocorrido alterações por mudanças 
empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública 
constituindo requisito para viabilizar o pagamento. 
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7.10 O Município, só autorizará a realização do pagamento, se houver por parte do setor 

requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues/serviços 

executados pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 
8.1 Efetuar o devido pagamento à contratada, nos termos do presente instrumento; 

8.2 Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

8.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso; 
8.4 Designar servidor nomeado pertencente ao quadro da contratante, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
8.5 Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Secretaria Municipal de Educação de Passa e Fica/RN (SME). 
9.2 Entregar os materiais no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data de 
emissão da Ordem de Compra/serviço. 
9.3 Comunicar à Secretaria Municipal de Educação de Passa e Fica/RN, qualquer 
anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
9.4 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no endereço 
estabelecido neste Termo de Referência no item 4. 
9.5 Responsabilizar - se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas 
condições previstas neste Termo de Referência, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias. 
9.6 Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas despesas custos diretos e 
indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos. 
9.7 Responsabilizar - se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações 
eventualmente provocados por seus funcionários. 
9.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários 

resultantes do fornecimento. 
9.9 A CONTRATADA deve responsabiliza - se por todas as despesas decorrentes de 

transportes dos materiais. 
9.10 A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão 
custeados exclusivamente pela contratada. 
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9.11 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
9.12 Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições 
que ensejaram sua habilitação e qualificação no certame licitatório. 
9.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

O prazo de vigência do termo de contratação das aquisições será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período caso condições e preço permaneçam vantajosos 
para a Administração Municipal, conforme Art. 107 da Lei n° 14.133. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial ou pela execução do objeto 
em desacordo com as especificações descritas neste Termo de Referência poderão ser 
aplicadas as sanções previstas no Artigo 156, da Lei 14.133/2021. Que define as sanções 
passíveis de serem aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei: 

1— Advertência; 
II— Multa; 
III — Impedimento de licitar e contratar; 
IV — Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

Em seu §1° - Na aplicação das sanções serão levadas em consideração: 

1— a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II — as peculiaridades do caso concreto; 
III — as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV — os danos que dela provierem para a administração pública; 
V — a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

O artigo 155 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, estabelece que o licitante ou o 
contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

1— dar causa a inexecução parcial do contrato; 
II — dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III — dar causa a inexecução total do contrato; 
IV — deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V — não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X — comportar — se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII — praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

No caso do contratado deixar de executar total ou parcialmente os serviços do objeto 
da contratação, ficará sujeito a aplicação das sanções e penalidades mencionadas do artigo 
155. 

• Advertência pelo não comprimento de obrigações assumidas, desde que não interfira na 
execução dos serviços ou na sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais; 

• §30 - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5%, nem superior a 30% do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no artigo 155. 

• §4° - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta ou indireta 
do ente federativo que tiver aplicado sanção pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

• §5° - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, XI, X, XI e XII do caput do 
artigo 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no §4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da administração pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 02.004 — Secretaria Municipal de Educação 

Poder 02 — Poder Executivo 
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Elementos de Despesa 

2006 — Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

339030— Material de consumo (15001001). 

339039 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica (15001001). 

2036 — Manutenção do Ensino Fundamental — FUNDEB 30%. 

339030 — Material de consumo (15400000). 

339039 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica (15400000). 

2092 — Manutenção do FUNDEB VAAF 

339030 — Material de consumo (15410000). 

339039 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica (15410000). 

2090 — Manutenção do FUNDEB VAAT — Todas as Modalidades 

339030 — Material de consumo (15420000). 

339039— Outros serviços de terceiros —Pessoa Jurídica (15420000). 

2009 — Manutenção da Educação Básica - QSE 

339030 — Material de consumo (15500000). 

339039— Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica (15500000). 

2035 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — 
Recursos Próprios. 

339030 — Material de consumo (15001001). 

339039— Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica (15001001). 

Passa e Fica/RN, 25 de Abril de 2024. 

aria Célia Félix Soares Lindem Ribeiro dos Santos 
Secretária Municipal de Educação R onsável Técnico 

Matrícula: 100254 Matrícula: 509 

Recebido em: 

Por: 

j 221,_ /et 
JOÃO GABRIEL DA SILVA 

v Chefe do núcleo de compras 
Mat. 100369 
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